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PORTARIA CVM/PTE/Nº 35, DE 10 DE MARÇO DE 2022

 
Revoga a Portaria CVM/PTE/nº 190, de 6 de novembro de
2019.
 
 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS – CVM, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7º, item VIII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
CVM nº 24, de 05 de março de 2021, e tendo em vista o disposto no art. 8º, inciso I, da Lei nº 6.385, de 7
de dezembro de 1976, RESOLVEU baixar a seguinte Portaria:

 
Art. 1º  Fica revogada a Portaria CVM/PTE/nº 190, de 6 de novembro de 2019.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor em 01 de abril de 2022.

 

 

MARCELO BARBOSA

Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santos Barbosa, Presidente, em 10/03/2022, às
17:47, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cvm.gov.br/conferir_autenticidade,
informando o código verificador 1456810 e o código CRC CF87A517.
This document's authenticity can be verified by accessing https://sei.cvm.gov.br/conferir_autenticidade, and
typing the "Código Verificador" 1456810 and the "Código CRC" CF87A517.
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